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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM N" 685iGP/2020

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru

T
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Senhor Presidente,

Encaminhamos para aprêciaçáo dessa digna Câmara Municipal o Projeto de Lei n'
2914lGP 12020, que dispoe sobre a abertura de crédito adicional especial proveniente de excesso
de arrecadação no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), na unidade
orçamentária: Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente SEMINFRAM.

Considerando o crédito orçamentário será destinado para acobertar despesas com
investimento em mobilidade urbana da Avenida Dom Pedro I, uma importante via do município.

Considerando a importância de investimento para a melhora da mobilidade urbana
em todas as suas formas, acesso à mobilidade por pessoas com necessidades especiais e os
mais vulneráveis e a melhora dos espaços e da qualidade dos deslocamentos pela cidade,
visando a organização da cidade e o bem estar e segurança de toda população jaruense.

Vale ressaltar que o invêstimento será realizado com recursos de transferência
especial da União através de emendar parlamentar do Exmo Senador da República Marcos
Rogério.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo

Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara
Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçÕes de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão

previstas na Lei Federâl n. 4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de

direito financeiro, sendo que no particulat, rcza o artigo 41 , I e ll:

Art. 41 . Os créditos adicionais classificam-se em:

t- suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;

ll especiais, os destÍnados a despesas para as quais não
haja dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislaçáo pertinente à matéria

corroboram a realização da operação em exame, náo havendo, portanto, qualquer óbice à sua

efetivação, desde qúe observadaô as regras específicas inerentes aos procedimentos desta

natureza.
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Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também
aplicáveis ao caso em tela, senão vejamos:

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer
à despesa e será precedida de exposição justiÍicativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde
que não comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior;

ll os provenientes de excesso de arrecadação;

lll os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçóes
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei

O art.43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciaçáo de Vossas Excelências o presente Projeto
de Lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a Íim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em
exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 02 de julho de 202O.

Atenciosamente,

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município cie Jaru

Rua RaimunCo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - iarulRo CEP: 76.89G.000
Contato: (59) 3521-1384 - Site: vwvw.laru. Ío.govbr - CNPi: 04.279.23810041-59
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Documentc assinado êletronicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em 031A7 20?0 às 08:42. horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto no

11.990 cie 0'111 Í12019.

A autênticidade deste documento pode ser conferida no site qfugE--,lg@p, informando o ID
í58199 e o código verificador 8508491D.

Refêrência: Procêsso no 1-5ô63/202C

túensâgêm ô85 de 02/07l202C. assinado na formâ do Dec.eto n' 11.990/20'19 (lD: 158199 e CRC: 8508491D).

Doco lD: 158199 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE JARU

.\JNICi

RECEBIDO

.;t!L. aa
PROJETO DE LEI NO 2914IGPI2O2O

@t o

Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamen vigente
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação
Fonte 02.93 na Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal
de lnfraestrutura Agricultura e Meio Ambiente
SEMINFRAM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuiçóes que
lhe confere a aÍl.34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faz saber que a cÂuam MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a seguinte

LEI

Artigo 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito
adicional especial por excesso de arrecadação na importância de R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais), na unidade orçamentária a seguir, de acordo com o art.43o da Lei no

4.320164, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de novembro de 2019) distribuídos a
seguinte dotação:

Suplementação (+) R$ 1.500.000,00

02 09 OO SECRETARIA MUN DE INFRAEST. AGRIC. E MEIO AMBIENTE . SEMINFRAN
15.451.0003.í029 - MOBTLTDADE URBANA DAAV DOM PEDRO I R$ 1.500.000,00
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.: 02 93
2 Recursos de Outras - Fontes Exercício Corrente

AÉigo 3o Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Artigo 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

1t2

Artigo 20 - Para cobertura ao crédito aberto, no Artigo primeiro, o PoCer Executivo utilizará
de recursoó por excesso de arrecadação fonte 02.93.103 - Recursos de Outras Fontes Exercício
Corrente - Outras Receitas Não-Primárias - Transferências da União decorrentes de emendas
parlamentares individuais.

Projeto de Lei 2914 de ozo7l2o2o, assinÀdo na forma do Decreto n" 11.990/2019 (lD: 158195 e CRC: 2FA0EC98).
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Gabinete do Prefeito. Jaru 02 de juiho de2A20.

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhecie. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contatc. 352i-1384 - Sitê: i'o bÍ - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento âssinado eletronicamentê por JOAO GONçALVES SILVA JUNIOR. Prefeito
Municipal, em 0310712020 às 08:42, horário de Jaru/RO, com fulcro ;:o art. 18 do Decreto no

11.990 de 01/11l20'19.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no sitê eProc Jâru/RO. informando o lD
í58195 e o código verificador 2FA0EC98.

Referência: Processc n" 1-5663i2C24. Docto lD: 153195 v-1

Projeto de Lei 2914 de 0210712020. assinado na forma do Decreto n" 'í í.990/20'l I (lD: 158195 e CRC: 2FA0EC98). 2i2
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Excesso de Arrecadaçáo

FONTE DA RECEITA RECEITÂ.
PREVISTA

Fonte: Balancete da Receita/Extrato Bancário

ESTADO DE RONDÔNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

RECEITA
ARRECADADA

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do ltilunicíPio de Jaru

ÊXCESSO DE
ARRECADAÇÃO

RS i.500.000,00R$ í.500.000,00R$ 0,0002.93

OPROC
aFh.dlra - /re]Êro.l|ca ,,r, 11.990 de 01/11/2019.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito

llunicipal, em o3to7Dazo às 08:42, hoíáío de iaru/Ro, com fulcro no âri. íô cc DecÍeto no

A autentlcidade deste documento Oode ser conferida no site eProc Jaru/RO informando o !D

í58í97 e o codigo verificâdor 28045F7C.

ReÍerência: Processc no 1-566312020. Docto lD: 158'197 v1

1i1.

Rua Raimundo Cantanhedê, 1O8O - Setor 02 - JarÚ.RO CEP: 7ô.890-o{JO

ç_ontalo, (ô9) 3521-13 ?98/q001§

I

A^exas2911 de O2tO7l2O2O. assinado na fo.ma do Dec.Íeto r'o 11.990/2019 (lD: 158197 e CRC:2e045F7C).



ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JARU

SEGAP

Comunicação lnterna no 24212020

Jaru/RO, 02 de .iulho de 2020

De: SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO
Para: SEMAPLANF - SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAçÃO,
PLANEJAMÊNTO E FAZENDA

Assunto: Abertura de Crédito ãdicional Especial por excêsso de arrecadação.

Prezados,

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio desta solicitar de vossa senhoria,
a Abertura de Crédito Adicional Especial Por Excesso de AÍrecâdação, no valor total de
R$ í.500.000,00 (Um lliilhão e Quinhentos Mil Reais), oriundo da Emenda do Senador
Marcos Rogerio.

Considerando que o invêstimento a sêr disponibilizado ao Município de Jaru,
através de emenda do Senador Marms Rogerio, em parcela única, no montante acima
mencionado, será direcionado ao projeÍo de Mobilidade Urbana da Av. Dom Pedro I' como
prevê que seja feito Art. 166-A da CF e Portaria lntêrmininisterial no 252, de 19 de Junho
de 2020.

Art. í 66-4. As êmendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei

orçâmentária anual poderão alocar rêcursos a Estados, ao Distrito Federal e a

Municípios por meio de:

| - transferência especial; ou

ll - transferência com finalidade definida

Portaria no 252.

âs

Art. í'A execução orçamentária e financeira dâs emendas parlamenlaÍes
individuais de execuÉo obrigatória na modalidade de transferência especial a estados,
Distrito Federal e municípios de que trata o inciso I do art. 166-A da Constituiçáo
observará, no exercício de 2020, o disposto nesta Portaria.

comunicâçáo lntema 242 de 0207120?0, assinado na íorma do Decíeto n' 11.990/20í9 (lD: 15731e CRc: 672D57C8) r/3



AÉ 20 Os recursos decorrentes da execuÉo de que trata o art.1o serão

repassados diretamente ao ente da Fedêraçáo beneÍiciário, ao qual passam a pertencer

no ato da efetiva ti'ansferência financeira, independentemente de celebração de convênio

ou instrumento congênere, nos iermos do § 20 do art. 166-A da ConstituiÉo.

Parágrafo único. Os recur$s recebidos mediante transferência especial

seráo aplicâdos em programaÉes finalísticas das áreas de competência do Poder

Executivo do ente beneÍiciário.

| - suplementares, os destinados a reforço de dotaçáo orçâmentáraa;

ll - especiais, os destinados a despesas para as quais náo haiâ dotaÉo
orçamentária específica;

lll - extraordinários. os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso
de guena, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 43. A abertura dos creditos suDlementares e esDeciais deDende da
existência cie iecuisos disponíveis para ocorrer a despesa e será précedida de exposiçáo
justificativa.

§.1' Consideram-se recursos para o fim destê artigo, desde que não
ccÍnpromelroos:

| - o superávit financeirq apurado em balanÇo patrimonial do exercício anterior;
(Lei no 4320. de 1 7 de março de 1964).

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

. . ... lli -_os resultantes de anulaçÉo parcial ou total de dotações orçamentárias ou
de creditos adicionais. autorizados em Lei; '

lV - o produto de operaÇões de credito autorizadas, em forma que
juridicamente possibilite ao poder e*ecuiivo realiza-las.

Assim. Dara o cumorimento das atividades incumbidas da SEMINFRAM.
solicitemos es deVidas Drovidências Dara adocáo dos Drocedimentos orcemênteriod
necêssários para atendiniento da demánda acimà expressa, conforme indicâção abaixo
descrita.

02 Poder Executivo

02 09 Secretaria Municipal de lnftaestruturâ Agricultura e Meio Ambiente

15 451 0003 xxxx xxxx Mobilidade Urbana da Av. Dom Pedro I

4 4 90 51 00 Obras e lnstalaçóes

Ficha:

R$ í.500.000,00 (Um Milhão, e quinhentos mil reais).

ANEXO i
MEMÓRIA DE cÁLcULo ExcESSo DE ARRECADAÇÃo

Fonte da

Receita

Receita Prevista Receita

Arrecadada Arrecada ao
Excesso de

ComunicaÉo lntema 242 de C210712020, assinado na formâ do Decreto n6 11-990/2019 (lD: 157354 e CRC: 672D57C8)-

Considerando que o valor é de suma importância ao projeto de Mobilidade
Urbana da Av. Dom Pedro i, que visa melhorar o deslocamento sustentável das pessoas,
aumentando consequentemente a qualidade de vida, garantindo acessibilidade e
seguranga aos Municípes.

AÉ.4Í. Os créditos adicionais classificam-se em:
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02.93.103 R$ 0,00 R$ 1.500.000,00 R$ i.500.000,00

ANEXO II
QUADRO PARA SOLICITAÇÃO DE CRÉDITOS ADICIONAIS

Fonte Valor

02.93.103 R$ 1.500.000,00

Anexos:

Extrato bancário: (lD 157370)

Portaria 25A202o 0D 157565)

Atenciosamente,

E|abo.ado poí: fiRINA BATISTâ DÂ SILVA
Assesror (a) Táxlico dã SEGÂP

JOÃO PAULO MONTENEGRO DE SOUZA
Secretário Municipal de Gabinete do Prefeito

Elemento de
Despesa
4490510003.xxxx.xxxx

ora?oc
ebnilici l/

OPl:lO|C
aq*qdÍa - /,

Documento assinado eletronicamente DoÍ KARINA BÂT|SÍA DA SILVA' AssêssoÍ (a)

iãcnião áa seeep, em o2lo7l2o2o ài tt:59 noÉrio de iaru/Ro, com tulcro no eÍl. '18

do Decreto no 11.990 de 01/11/2019.

Documento assinado eletrônicamente por JOAO PAULO ONTENEGRO OE SOUZA'

Sêcretário (a) unicipal dê Gabinetê do Prefêito, em 0210712020 às 12:04' iiorário de

Jaru/RO. coin fulcro no art. 18 do DecÍêto nô 11.990 dê C1/1ii2019.

A autenticidade deste documênto podê ser conferida no site eProc Jaru/RO. inforÍnandc c

lD 157354 e o ódigo verificador 672D57C8.

Cientes

Nomê
ELIANE APARECIDA CASATO

CPF
*.130.132-"

Dâta.rHora
0A07n02014129

Docto lD: 15735ú v'1

comunicação tnteÍna 242 de O2tO7l2O20, assinado na Íoíma do Decreto n' 11.990/20í I (lD: 157354 ê CRC: 672D57C3)

Rua Raimundo Cantanhede, lOSo - Setoí 02 - Jaru'/RO CEP: 76'89G000
Contalo: (69) 352í -1384 - Site: wvtw.iaíu.ro.govbr - CNPJ: 04.279 238/0001-59 -

sêq.
1



Cliente - Conta atual

G338290815054842009
29n6/2420 042124

Agênch
Cona corÍede
Pe.íodo do extrato

Lançamentos

1401-X
522+3 TRANSF ESPECTATS-I 1m114
de 29 I Oõ lNn até 29 I 06l2020

16n6t20m

23n&2om

0000

so1

00000 000 Saldo Anterior 0.00 c

2 44s 72â COO 000
1.500.000.00

c

29i06i2420 0000 00000999sA1Do 1 .500.000,00
c

Saldo
Juros
oata de Debito de Juíos
toF
Data de Debito de IOF

1 500 000 00 c
0,00

30,n6t?020
0,00

a1N7t8N

TransaÉo efetuada com sucesso por JC020747 WUANS MAF SIMOES.

Serviço de Atêndimento ao Consumidor - SAC O@O 7N 072. Otlvidorla Ba 0800 729 5678

PaÍa oeicientes audiivos 0800 729 0088

g

a
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Ar! t4 Â plat to.m +arâsil edúinhrÊ ú 9Án .5 óinu!.3 de deumniot
hábêB @ú os BloÍà d. r.p..ss d.Íhi.l,or hd rêrtu3 .,,o ân 12, âté tr& di.3 {tê'r
!nr6 d. dar, d. tôGtura..iâ

Ârt ls. A s.dêt ri. do T.rou6,t..iôÉr rê.1,4á .5 lôníêé$ .5pe.iaii
E úln 4xô-íár. d. a.t hê oc rc dir útir ãnt ôoL *spre qw $ @nd4õc!
prdln . Érê o rÊp.§ êrliEla qlút ri..

§ 1e Á§ .ôndiçõ.t ô qu. * rêfêr. ô ep{t íao a erBra..iâ dê eld6 Cê

tÉ.rí.ranci.s Bo.cj.i. ã p.a.í . a di.rônibilkl.d. d. lihite dçônêntáró . d. r*lEos

6 2â Er..pcioóld.nrê, a s<Íêt!.r. 30 -rcrouro Ná.ion.t Épd.n reali!àÍ
cnrLrên.i.i .xtraordiná,iat pãã cuúpnÍ o d6poío no an. 2! da Émê.d.
Coníír!.i.r.à! nr 109, d. 12 dê d.!.frbro dê 2019

Àí. 16- ot àiurtA Gê§r6 . er*úÉo d.s úatí€ée.r ê!pe.úÉ sraô
.fÊtiv.d6 .rcIúi€re r:

| - p.lot C.rÉó.nt ts, Áo SlOt, ío q.ro ie ôlútej r.l.ti@ àot b.nanci rct
dâs eh.nó.r ê a pndiaçio;

ll - p.lo. b€Ra.i ric ô3 6êíd.!, d Plài.íofu +Br.tril. no ce d. ãirí.3
..büÉ3 a .iê.co . i^dioCô dê rlôôkfl6 b.n.i.ô; ê

r{l . Élo Minirüíio da t@omà, 
^Ô 

c.e dê .juí!êr el.tc .o 6ruto de
ârú..!. !h o6Dê- (GnD) . Môd.lld.<tê .lc Aaridêo.

§ :. a êr@rio 6ç.rênÉria ê íntcD da3 tBE!.ra@! €!l.@a é
ún@Ld. ar inlsnaçóe5 @tur.nts do goP ê dâ Pln íotu +6ói.1, sdô v!dâi6 .
sêrí.t í. d, ,.ouro r.lác6nàl póô@r ot .iu*r d*rt6 no. iÉs3 I ê n do

§ 2t Erc.Bidln6tê ío liê.ácro iê ,o20, or .ju!E á. b.ôêik,áiú d.
qe Í.t ô iâ.ls I podê!ãô *r ê.laad.t p.lo Minútériê d. a6Éhà m.dú.t.
slEiD.âô rlo ori.d..t í.

Ad 1r. Â PÉtllÕrúâ +BrttJ nêüfcát. o bê-.frqró ê o auiór d. .ó.noâ do

Àn. t8. o 6t fêdêÉúlo !..êlià@ pôJêô r4úbêt i. Pr.Éidmá aBê3n.

râã ntu d. !.tup.émÉ . @rndê !c.jôr d.. tBúl.,an.i.t npê.É6. or .tâd6 .
híôrm.çõci ..Lrêntês . êx{aã. dot re.uB6 reebido!, $ aodô do Dkr€ro 

^r10.035, dê 1! dê o!úb@ da 2019.
Àn- 19. Âê o liiéimo dh do .tád.c *Frnr., . Phü,o.n. a36til

disponibjli..á, p..r rqi3tó tu Bidllo lm.d.t hdNii6,t do slcP. todas ô3

iustiíi.rriÉí p..a o. be^.,ioirôs r.l.tivo. à5 ê@nd.3 'ndivdúú 
qo. p.íú.Àês.m

.e imÉdiftênro d. dd.ú ê6§.
À,t. 20. O ..t! í..t 6.10 6.nêt&dô d. 'ctrtLÉ,.o. 6ê.cial pqda f;m.r

6rÊ16 .L @ed.!ã. té.ô@ p.ô ônt dê rúbe(lEr o ..oút Àh.a.,ro ô .xeuçaô
o..ã@nildà ná .plÉí.õo .,o5 Érs3,

A.- ,r. E à Pôn iô ê.14 .à úlor ná daõ cé eâ @bli.ãÉê

POrTÀil rNltRMú{rslEi,Âr í$ 252, Da Ú oE lur{ro oE ,020

EJ'ób.Lc. aom.s d. Gu{âo orÊrc.ÉÍÉ e
inã...rE d. |nrúaêrên.I. sr.ciEl . Eíi,d6,
ciírilo Fêdê..l . Múii.JtlG pEvier. .o àrt. ióÊa
d: ao8 ltlô, no êÉrctio de 2020-

OS Mln§riOS DE ÉíÁ0i, OÁ ECO OMú e OIEFE DA SicillAilÀ D€
GovÊ*,\ro DÀ PREsoÊnoÁ DÁ RÊPÚBUC . .o !5o d. i!.5 .Mi içõ.r prdist s no
rci$r I ê ll do pôÍiig.f. ü^@ do rd. 37 3ô connituitSo, ! @( lun.t mc.ro tu3
ino53 xv . xvllr rrô .n. 31 é. é, .' 13.344. d. 13 d. junlE de 20Ú, . no iMs lll
co aÊ 12 dô ÁIle I óo Dsêro .i 9.930, dê 20 d. .a6to d. 2019, . t .do ê0 visà
o dúpoJt nô rncie I dô .í 166-Â da Co.ínriÉô, ráolÉh,

Aô. 1e A .r..uç:o dçônê.tá.i! e íeneir. d.3 6ftnrLt p.rlaoênt rer
r.dividÉs .L er6usãô obre!!óri. É ,n d.liit de d. tFúí.n.(à ê3r..nl . ..t.,o5.
Di$nb Fêd..l ê cu.kipid d. qe rnr. o iBi5o r do .n. $êÀ rÀ carttnuiÉô
ôbeêM.á, .o .xêiâiio d. 42O, ô Ji3p6to n í. PonrÊã.

ÀÍ 2e ot G.u@t d..dêntd d, excudo de que hà o .rllr 4l.0
..p.rnd6 .iúêúhê.t ôo ent da tu:r.94ô b. froatÉ, .o qurl Fso a ,.n.kr
@ .ro dã Êí.1:!. Í.ôsÊréno fi..À4i6, irú.r.n r.nEmôrÊ d. .dê'ôio de
convênó @ ir*uh.í'o @ôaaieÉ, @ té,@t do § 2! dô .d. 1664 dá

P.r&Élo nni@. O. G!,s r...!id6 m.di.nrê tnntLtên ii! 6pê.i.l nrâo
.Flk .ros 6 proeóm.çõ.i í6.1íni6. c.3 iê .L @fir.t&cn ib .od.r aEutE dô

Â.t. 3s Ot r.cu.s3 cêàii6 6êdàú. tEí5Lrên.ir 6p..úl nlo intei..Éo
à r.c.nâ do ênre bê6.í.ra.o p.r. íB d. Ép..tlco e P.6 o é!.uh dós lirit6 éa
3ãÊ.s eú p.s6l .nrc ê iBnE . d. êndivi.,.ru.to do .ntê ,êdtádê P.Íaaóío
ú.r@. E v.d.d., 6 q@her e-, . .pliz,ão ÍÍ6 rs'§ .@bd$ í.di.nê
tr.^í,êrêncÉ .59€.ial ío pa8?hê.b dê:

r ' dêrp.e3 (6 pê§el ê ênera6 *[b ,êLliúi a .tiws . inátirct €

rr - .n6lEq í.fer€nt6 e ediro dã dtuia.-
Àn. 4! A rãsí.raô.iâ 6p..!l inrlg.ndê.á d. .i:6pLei. do ..tê

l.d.E:.vo dnêt'qáno, @nlôrh! dspdo no 6 '.6 do à^. 165 d. contt,tuçãô.
Àrt tr no e..!o 6r.b.l6do o.b or3âo a.nlràl do sútm. d. Plriêj.maro

. .,. O4àô.ns Éê.,..L oh*6.o. . a dê d'..üG o.ç.m.mdt o .utot de e6.âdã
,.dMdkl lMk á ou àtuãlu.ra ôr b.Éfi.É6 <k rd3 .ô.rd.r ê . d.Lh .i.
priolidàd. nô ô(ü!r. É6ê.dàs r^divirúr3 do si,têi. i êgr:.1o d! Pl..êj6nsto e

§ rr Á d§t ibli!ão dãs *.ó.3 êrnÉ 4 b.íc6.i ri6 da.ri ôh6ê{r. pot
.úror, a dsrióÉo útnid oÔr8lt(,É d. -t ôr, ,ot 6to ô qúoÉ ,.r. inctinêntc
ê incrsê.t iin.êiôr óntoíô. dEpôlto no § 5r do .n, t6êÂ d. ConriitriÊo,

§ 2r o àltd d! êô.nda deErá m.nt.r o! b.n fi.êíot cs .x.cuÉo
dçanná.D,. iui.art dêi@ d. i.is .L p.6.ir.çaô .ó3r.t!t .la têh .,ê pndid.dê
dô niduro lrc.dãs lndúrúú do siot.

I 3r Â i.ob,.ruânlià do § 2r .úDÍia . 5ê.êEí. .iô T.e!rc Nô.ion.l .
êi.ebr a .reuçâo o.rrmê.üíiá do r6!.cti@ b.nêlLiátio-

§ 4r A indi.iÉ. do b.e6clrÉ d. ê@nd! *Íi t hl ão cxPl ,.in.ap.l do
.tEdo. co Oiímo F.d.ô' ê s. huni.ipiõ, c Ermi rjo isie I co § 2, do .d. 1r,6_

an. 6r o íoP dirponibiliz..a IBE d. eôefEiaác, v.lôr.s . 3.r.
í.nrêndoe. o.óêm ó. p.irrdôd. a P!êt.torm +66tii, qt. divular.á .{! infotm.Çôês
.À @cúó .ú ríês lnÍê.

^á 
7r A Pht for.à .6ôsi! noliidnt o b6.6.i:.ê rtà dÊtin i. d. r6cls

à er.D ,êp.s5.dos À. oôdãlid.de tôú!.,ancà .r9..iài.
§ 1. Comp.t ão bêúncÉêô ôí .-rêno. d! o.n h ê indror o b.rco . à

.!ê*i. dê cLrioMm.nto d Pl.t roíG +9.6i1 Éá mdiftit é. dot Gurs à

§ 2. a3 6Âús b.À.áriâs .h.rÉs ,.ó lÚiú.nt dô dàt h.6L.an ô3
.ro€iàk qao orêf.rêEÊlde.t. r*nÉr d. coú.nç! dê n,ih, b.n lri.3.

§ 3i Â Prrolomr -Batil .nvÉri .uto,nark úht .ô sstero dê
ÂdôúBrràlao Fi€Eê.. do GNíÉ F.d.al {suFr) c dro3 .í. qB t É o I 1r.

Ar a! co.3rrEô 'órêlircÀt6 dê ord.m ta<ni4 pôÍ. . .!@Éo das
.ruÁdãr indiúdEii rôpoeiriv.3 n. mod.lirLde d. tô*t,anci. épebl, @nioím
dr3p6tô D podàE lnrêminúr..a.l ne a3, d. 4 d. a&rárc d. 2o2O:

r - diss.o o €@.. in<lÉíi. .t bcÉn írÉ í.lo.qtd rL .@írrà no §oP:
lr - nao 

'ndk É. d. hituiiô fió@i. É. é..timío. '@iffiàlaô.l€rerse.lê tÉnrfêranciat espêo.it Élô.nÉ Í.<rên lo b.efti.rio .. Pàr.ítu +aôsil:.
rrr - oúÍ.. 6.ôêr d. o.d.n ú..i.. d.!ü.ost iqnin4d.r,
An 9! o iop.cr@nr! d. d.Ló téok & qE tôia. idl$ I do.ni,

ddra $r eeâdo p.b .rtú d. êdnd. É nidulo Eaâd.5 lndiú.rÉis do §Oa,
ob*Gdo o .d- 5t, .o p.íodô 6t b.L.rdo pêt. lli de di..vtt6 dt ftitári'

LU'Z 
'DIJAiDO 

RAMOS
Minlí@ dê fs.ádô ch.L da s.d.u.ià iê G@óo

dâ Prsi.Ê^i. da Ê.@iblle

CÂMARA Dr coMÉRoo ExÍ€RroR

COMITÊ-EXECUTIVO DE GÚTÃO

*Esourçlo x. 5r" or 1, m ,üÍralo DE z!2oÍt)

ConeJ. rêduçio tlnpêí;ri!, p.É z€ro po. 4.tô.
dê .lhuot dô hpotto dê rúÉnâíá. óo .mpâ.õ dÔ

..§8o 50, llinêa d, do lôtrdo dê Mort€rdév dê
19&- iiêrdriado p.lo D§.to l!3Bhr6 nr 65,
.i. 16 !,ê no6bío rr! úa1, t. do pot obi.ti6
f..iliEr ô 6rb.te a pá.3êúÉ do ao.oÉ virut /
Coüc-19-

o coMnf-B(EclÍtvg D€ GEsrro oa cÀMÀ.A ôE ccMÉRcrc Êxl.aloR, .o
e d8.tribqrçôar q@ lh. .onfêr. o !Ê ,f', rncÉo lv. do D€.r.b nr loÚa, d. 07 d.
@r.to .L 2019. . i.ndo .m lbn . $r .lêli6êr.ç& o ditpoito no {êÔ 'd- do rnieo tl,
.ro lót do d. MÔJÚi.ra! ó! 1930, q* ú3tnui! á A*iàÉô Lr!n&ÁÀ.íaB .t
rô.êacio {ÂL^Dll, . . d.llb.rdt& tt t!ã lr1t RdnÉo ord:niri.. o.Ú'd. .f, 10 d.
j!.ho d. 2020, tslÍê:

arL 1r Fbú in.lüíJ.! âo ÀBo Uni@ dr n.eluÉo Nr 17 do c.m'É'
tEdüÉ .b 6stao .b êd.. d. aonÉt io Et.no., d. 17 d. m.íço d. 2020, ô 

'tênrÉlrooÊd6 rc An.xo Únko dêrb R.!ôlução,
,m 2r aa€m lktuid6 6 3.8uintê5 Er.uríiiG do Anêxo Úni@ d. Réolq§ao

ilr 1, do csita-:r..u'j6 d. G.aio.L câmó c'! conaEio €r..r@, e 1, dê tu.çô d.
202oj

BãidC

MARCELO PÁCIICO OOS GÚAAÀNYs
PÉtdêôt dô &mni-rr*dtiÉ d! 6ênaó

S!bíír_ó

tcP


